
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.414, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 4.414/2016, e do Substitutivo
adotado pela  Comissão de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento
Rural,  pela  não implicação da matéria  em aumento ou diminuição da receita  ou da
despesa  públicas,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  e
orçamentária  das  Emendas nºs  2  e 3  Adotadas pela Comissão de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, e pela inadequação financeira e orçamentária da Emenda
nº 1 Adotada pela CMADS; e, no mérito, pela aprovação do PL nº 4.414/2016, e das
Emendas  nºs  2  e  3  Adotadas  pela  CMADS,  com  substitutivo,  e  pela  rejeição  do
Substitutivo  adotado  pela  CAPADR,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada
Camila Jara, que apresentou complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Mário  Negromonte  Jr.  -  Presidente,  Vermelho  e  Fernando
Monteiro - Vice-Presidentes, Adail Filho, Átila Lins, Cabo Gilberto Silva, Cobalchini,
Delegado Fabio Costa, Fábio Teruel, Florentino Neto, Luiz Carlos Hauly, Marangoni,
Marcelo  Queiroz,  Marcio  Alvino,  Mauro  Benevides  Filho,  Merlong  Solano,  Paulo
Guedes,  Pedro Paulo,  Reinhold Stephanes,  Sanderson,  Sidney Leite,  Alceu Moreira,
Camila  Jara,  Capitão  Alberto  Neto,  Coronel  Meira,  Dagoberto  Nogueira,  Dayany
Bittencourt, Duarte Jr., Gilberto Abramo, Gilberto Nascimento, Gilson Daniel, Jadyel
Alencar,  João  Maia,  Josenildo,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Luiz  Gastão,  Luiz
Philippe  de  Orleans  e  Bragança,  Mendonça  Filho,  Otto  Alencar  Filho,  Pedro
Westphalen, Sargento Portugal, Sergio Souza, Tadeu Oliveira, Zé Trovão e Zé Vitor. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240932414200
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